
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE: 1736/80 

INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

ASSUNTO : Relação de estabelecimentos de ensi-

no que sediarão as inscrições e/ou 

exames supletivos de suplência pro-

fissional em 1983. 

RELATOR : CONSº AROLDO BORGES DINIZ 

PARECER CEE : N9 555 /83-CESG-APROVADO EM 13/04/83 

1. HISTÓRICO 

1.1 O senhor Secretário da Educação submete a este Conselho 

a relação de estabelecimentos oficiais de ensino, esco-

lhidos pelo Departamento de Recursos Humanos, para sedia-

rem a realização dos Exames Supletivos Profissionali-

zantes do corrente ano. 

Os Exames Supletivos a serem realizados referem-se a ha-

bilitações profissionais. 

1.2 A relação é a seguinte: 
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2. APRECIAÇÃO 

A solicitação encontra apoio legal na Deliberação CEE 

Nº 11/74, que regulou a realização de Exames Supletivos 

Profissionalizantes para a habilitação profissional na 

modalidade de Técnico. A indicação dos estabelecimentos, 

nos termos do artigo 26, § 2º, da lei 5692/71, deve mere-

cer acolhimento do Conselho Estadual de Educação. 

A Deliberação CEE 11/74, em seu artigo 4º e parágrafo ú-

nico, estabelece que os Exames Supletivos podem ser rea-

lizados também em estabelecimentos mantidos por institui-

ções criadas por Lei federal que ministrem o ensino pro-

fissionalizante em nível de 2º grau. 

3. CONCLUSÃO 

Aprova-se a relação de estabelecimentos de ensino de 2º 

grau, indicados pela Secretaria de Estado da Educação, 

nos termos da Deliberação CEE 11/74, para sediarem as 

provas de Exames Supletivos Profissionalizantes, no ano 

de 1983, para as habilitações profissionais: Mecânica, 

Eletrotécnica, Eletrônica, Ótica, Laboratório de Próte-

se Dentária, Auxiliar de Enfermagem , Radiologia Médica 
e Transações Imobiliárias. 

CESG, em 16 de março de 1983 

a)CONSº AROLDO BORGES DINIZ 

- Relator -
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Diniz, Pe. 

Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de 

Lourdes Mariotto Haidar e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 1983 

a) CONSª MARIA DE LOURLES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de abril de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


